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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 
Concede Medalha Newton Prado ao Sr. Otto Rodolpho 
Grossklauss. 

 
 
 

Artigo 1º - Fica concedida ao Sr.Otto Rodolpho Grossklauss , a Medalha “Newton 

Prado” pelos relevantes trabalhos prestados em nosso Município 

Artigo 2º - A entrega da referida láurea se dará em Sessão Solene previamente 

convocada pelo Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.  

Artigo 3º - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por 

conta de dotações orçamentárias, suplementadas, se necessário. 

 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 05 de março de 2025. 
 
 
 

 
ELLAN RICARDO DA PAIXAO 

        Vereador   
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J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente proposição tem por objetivo conceder o MEDALHA NEWTON PRADO, 

a ser conferida ao Sr. Otto Rodolpho Grossklauss, por ocasião aos RELEVANTES 

SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE MUNICÍPIO. 

 

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria. 

 

 

Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 05 de março de 2025. 
 
 
 

 
ELLAN RICARDO DA PAIXAO 

        Vereador   
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BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO 

 

No dia 26 de fevereiro de 1925, na cidade de Leme, interior de São Paulo, nasceu 

Otto Rodolpho Grossklauss, filho de Ernesto Grossklauss e Guilhermina Scharlack. 

Criado em meio às lavouras de café na antiga Fazenda Ipiapira – hoje conhecida como 

Fazenda Guarantã –, aprendeu desde cedo o valor do trabalho e a conexão com a terra. 

A vida, porém, reservou desafios. Com a perda de seu pai, Otto precisou seguir 

novos caminhos e se estabeleceu em Campo Limpo Paulista, onde construiu sua própria 

trajetória. Foi lá que conheceu e casou-se com Maria Apparecida Correia de Sampaio, 

com quem formou uma bela família, tendo cinco filhas: Marisa, Mônica, Maria Aparecida, 

Maria Augusta e Márcia. 

Nos anos 1970, o destino o levou de volta às suas raízes. Movido pelo espírito 

empreendedor e pelo desejo de continuar trabalhando, Otto, ao lado de seus cunhados, 

reativou a tradicional Cerâmica Palmeiras. Durante mais de 40 anos, dedicou-se à 

produção de telhas e tijolos, tornando-se referência no ramo e deixando sua marca na 

região. 

Homem de vivências marcantes, Otto acumulou histórias curiosas ao longo da vida 

– como a vez em que caiu em um poço e conseguiu sair sozinho ou os inúmeros coices 

de vacas que levou. Cada uma dessas experiências, sempre contadas com orgulho e 

bom humor, mostram sua resiliência e força de espírito. 

Hoje, aos 100 anos, Otto é um exemplo de humildade, sabedoria e generosidade. 

Um pai dedicado, um avô brincalhão e um bisavô carinhoso, que valoriza a família acima 

de tudo. Sua casa é um ponto de encontro para aqueles que o amam, sempre recebidos 

com seu inconfundível bordão: 

 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

 

 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

